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Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. As operacgdes de importacdo de remessas internacionais com
valor aduaneiro de até US$ 3.000,00 (trés mil ddlares dos Estados Unidos da
América) ou o equivalente em outra moeda, destinadas a pessoas fisicas ou
juridicas, nos termos do Decreto-Lei n® 1.804, de 3 de setembro de 1980, ou da
legislacdo superveniente, terdo as aliquotas previstas nos artigos 156-B e 195,
inciso V, da Constituicdo Federal, reduzidas em 30% (trinta por cento).

Paragrafo unico. O redutor de aliquotas aplica-se exclusivamente a

operagdes que ja estejam sujeitas ao Imposto de Importacdo.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa assegurar a competitividade do Regime
de Tributacdo Simplificada (RTS), preservando sua funcdo essencial no
desenvolvimento econdmico brasileiro e na facilitacdo do comércio internacional
de pequeno porte. O setor de remessas expressas, em particular, desempenha um
papel vital na cadeia de suprimentos do pafs, abrangendo desde o e-commerce até

bens essenciais para diversas industrias e o setor de saude.

As remessas expressas sdo, muitas vezes, a Unica alternativa para
a rapida reposicdo de pecas e equipamentos criticos, evitando a paralisacdo de
atividades produtivas que dependem de agilidade no abastecimento. Empresas
do setor automotivo, aviacdo e industria de maquindrio dependem dessas
importagdes rapidas para garantir a continuidade de suas operagdes, sem as

quais milhdes de reais em producdo poderiam ser perdidos. A aplicagdo de uma
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carga tributaria excessiva ameagaria diretamente essa dindmica, colocando em
risco a competitividade dessas industrias e, por consequéncia, o desenvolvimento

econdmico nacional.

Além disso, pequenas empresas de tecnologia, startups e
revendedores de itens eletrénicos dependem da agilidade e previsibilidade das
remessas expressas para atender seus clientes. Ndo sendo capazes de manter
grandes estoques, esses pequenos importadores contam com a eficiéncia do
setor de remessas para viabilizar suas operagdes. Elevar os custos tributdrios
nessas operacdes poderia sufocar a inovacio e o crescimento dessas empresas
emergentes, que sdo, em grande parte, responsdveis pela dinamizagdo da

economia digital brasileira.

No setor de satide, as remessas expressas representam mais do
que simples transporte de mercadorias - sdo essenciais para salvar vidas.
Medicamentos urgentes, insumos hospitalares e equipamentos médicos, muitas
vezes, chegam ao Brasil através dessas remessas. Hospitais e clinicas em todo
o pais dependem dessas operagbes para garantir tratamentos continuos e
emergenciais. Uma sobrecarga tributdria comprometeria a agilidade na obtengao
desses insumos, colocando em risco ndo apenas a eficiéncia do setor, mas,

literalmente, a vida de inimeros pacientes que dependem dessas entregas rapidas.

Portanto, ao propor uma reducdo de 30% nas aliquotas do Imposto sobre
Bens e Servicos (IBS) e da Contribuicdo Social sobre Bens e Servicos (CBS) aplicaveis as
remessas internacionais de até US$ 3.000,00 (trés mil délares dos Estados Unidos da
América), esta emenda tem um propdsito de preservar o papel vital desempenhado
por esse setor na economia e na vida cotidiana dos brasileiros. O aumento da carga
tributaria nas remessas expressas, que ja sdo submetidas a uma aliquota de 60%
de Imposto de Importagdo, criaria uma barreira intransponivel para o comércio
de pequeno porte, prejudicando ndo apenas o consumidor final, mas também
empresas de pequeno e médio porte, além de setores estratégicos da economia

brasileira.

Preservar a eficiéncia e competitividade do Regime de Tributagdo

Simplificada é mais do que uma questdo tributaria - é garantir que os brasileiros
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continuem a ter acesso a bens e servicos essenciais com rapidez Acessibilidade e

segurangca contribuindo para um Brasil mais conectado, produtivo e saudavel.

Sala da comissdo, 11 de novembro de 2024.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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   <p class="align-justify">A presente emenda visa assegurar a competitividade do <i>Regime de Tributação Simplificada (RTS),&nbsp;</i>preservando sua função essencial no desenvolvimento econômico brasileiro e na facilitação do comércio internacional de pequeno porte. O setor de remessas expressas, em particular, desempenha um papel vital na cadeia de suprimentos do país, abrangendo desde o e-commerce até bens essenciais para diversas indústrias e o setor de saúde.</p><p class="align-justify">As remessas expressas são, muitas vezes, a única alternativa para a rápida reposição de peças e equipamentos críticos, evitando a paralisação de atividades produtivas que dependem de agilidade no abastecimento. Empresas do setor automotivo, aviação e indústria de maquinário dependem dessas importações rápidas para garantir a continuidade de suas operações, sem as quais milhões de reais em produção poderiam ser perdidos. A aplicação de uma carga tributária excessiva ameaçaria diretamente essa dinâmica, colocando em risco a competitividade dessas indústrias e, por consequência, o desenvolvimento econômico nacional.</p><p class="align-justify">Além disso, pequenas empresas de tecnologia, startups e revendedores de itens eletrônicos dependem da agilidade e previsibilidade das remessas expressas para atender seus clientes. Não sendo capazes de manter grandes estoques, esses pequenos importadores contam com a eficiência do setor de remessas para viabilizar suas operações. Elevar os custos tributários nessas operações poderia sufocar a inovação e o crescimento dessas empresas emergentes, que são, em grande parte, responsáveis pela dinamização da economia digital brasileira.</p><p class="align-justify">No setor de saúde, as remessas expressas representam mais do que simples transporte de mercadorias - são essenciais para salvar vidas. Medicamentos urgentes, insumos hospitalares e equipamentos médicos, muitas vezes, chegam ao Brasil através dessas remessas. Hospitais e clínicas em todo o país dependem dessas operações para garantir tratamentos contínuos e emergenciais. Uma sobrecarga tributária comprometeria a agilidade na obtenção desses insumos, colocando em risco não apenas a eficiência do setor, mas, literalmente, a vida de inúmeros pacientes que dependem dessas entregas rápidas.</p><p class="align-justify">Portanto, ao propor uma redução de 30% nas alíquotas do <i>Imposto sobre Bens e Serviços (IBS)</i> e da <i>Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS)</i> aplicáveis às remessas internacionais de até US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos da América), esta emenda tem um propósito de preservar o papel vital desempenhado por esse setor na economia e na vida cotidiana dos brasileiros. O aumento da carga tributária nas remessas expressas, que já são submetidas a uma alíquota de 60% de Imposto de Importação, criaria uma barreira intransponível para o comércio de pequeno porte, prejudicando não apenas o consumidor final, mas também empresas de pequeno e médio porte, além de setores estratégicos da economia brasileira.</p><p>Preservar a eficiência e competitividade do<i> Regime de Tributação Simplificada</i> é mais do que uma questão tributária - é garantir que os brasileiros continuem a ter acesso a bens e serviços essenciais com rapidez Acessibilidade e segurança contribuindo para um Brasil mais conectado, produtivo e saudável.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


